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Onde se lê:
LOCAL DE TRABALHO: HOSPITAL GERAL DE VILA NOVA 

CACHOEIRINHA
ENDEREÇO: Av: Deputado Emílio Carlos, 3000 - Vila Nova 

Cachoeirinha
Nº DE VAGAS/REGIME JURÍDICO: 6 VAGAS (CARGO)
Leia-se:
LOCAL DE TRABALHO: HOSPITAL GERAL DE VILA NOVA 

CACHOEIRINHA
ENDEREÇO: Av: Deputado Emílio Carlos, 3000 - Vila Nova 

Cachoeirinha
Nº DE VAGAS/REGIME JURÍDICO: 4 VAGAS (CARGO)
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
HOSPITAL GERAL DE SÃO MATEUS DR. MANOEL BIFULCO
CONCURSO PÚBLICO: MÉDICO (ESPECIALIDADE: PEDIA-

TRIA)
I.E. Nº 04/10 - EDITAL Nº 75/10
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ANUÊNCIA
O Serviço Técnico de Recursos Humanos do Hospital Geral 

de São Mateus Dr. Manoel Bifulco, da Coordenadoria de Serviços 
de Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde, CONVOCA os candi-
datos habilitados no concurso público para a classe de MÉDICO 
(ESPECIALIDADE: PEDIATRIA) realizado para o Hospital Geral 
de São Mateus Dr. Manoel Bifulco, a comparecerem em data e 
local abaixo mencionados, a fim de manifestarem interesse pelas 
vagas oferecidas.

O candidato deverá comparecer 15 (quinze) minutos antes 
do horário estabelecido neste Edital, munido de cópia e original 
dos seguintes documentos: RG., Registro no Conselho Regional 
de Medicina - CRM/SP, possuir Título de Especialista na espe-
cialidade para qual concorre, emitido pela Associação Médica 
Brasileira (AMB) ou Comissão Nacional de Residência Médica 
(CNRM) ou possuir Residência Médica completa , emitido pela 
Associação Médica Brasileira (AMB) ou Comissão Nacional 
de Residência Médica (CNRM). Na impossibilidade de seu 
comparecimento, poderá fazer-se representar por procurador 
legalmente constituído.

No caso do parágrafo anterior deve ser apresentado o 
original do instrumento do mandato, com firma reconhecida 
que ficará retido na Unidade, além do documento de identidade 
do procurador.

O candidato que não estiver presente no momento da 
chamada, ao chegar terá preferência sobre os demais ainda não 
convocados pela mesma, desde que esteja melhor classificado 
e ainda haja vaga.

Antes do início dos trabalhos, a mesa que presidir fornecerá 
os esclarecimentos necessários e determinará a orientação a ser 
seguida no seu decorrer.

ESQUEMA DE CONVOCAÇÃO
DATA: 24.06.2010
HORÁRIO: 14:30 horas
LOCAL: HOSPITAL GERAL DE SÃO MATEUS DR. MANOEL 

BIFULCO
ENDEREÇO: Rua: Ângelo de Cândia, 540 - São Mateus - SP
RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS:
CLASSIFICAÇÃO GERAL:
NOME, RG, CLASSIFICAÇÃO.
KATIA REGINA DA SILVA GOMES - 20.485.271-7 - 1º
KLEBER VITOR SANTOS - 27.761.557-4 - 2º
ALESSANDRA RIZZI DA SILVA - 8.812.745-5 - 3º
ORGÃO EXECUTOR: HOSPITAL GERAL DE SÃO MATEUS DR. 

MANOEL BIFULCO
LOCAL DE TRABALHO: HOSPITAL GERAL DE SÃO MATEUS 

DR. MANOEL BIFULCO
Nº DE VAGAS/REGIME JURÍDICO: 03 VAGAS (CARGOS)
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
HOSPITAL GERAL DE SÃO MATEUS DR. MANOEL BIFULCO
CONCURSO PÚBLICO: MÉDICO (ESPECIALIDADE: CLÍNICA 

MÉDICA)
I.E. Nº 01/10 - EDITAL Nº 76/10
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ANUÊNCIA
O Serviço Técnico de Recursos Humanos do Hospital Geral 

de São Mateus Dr. Manoel Bifulco, da Coordenadoria de Serviços 
de Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde, CONVOCA os candi-
datos habilitados no concurso público para a classe de MÉDICO 
(ESPECIALIDADE: CLÍNICA MÉDICA) realizado para o Hospital 
Geral de São Mateus Dr. Manoel Bifulco, a comparecerem em 
data e local abaixo mencionados, a fim de manifestarem inte-
resse pelas vagas oferecidas.

O candidato deverá comparecer 15 (quinze) minutos antes 
do horário estabelecido neste Edital, munido de cópia e original 
dos seguintes documentos: RG., Registro no Conselho Regional 
de Medicina - CRM/SP, Título de Especialista em Clínica Médica, 
emitido pela Associação Médica Brasileira (AMB) ou Comissão 
Nacional de Residência Médica (CNRM)ou possuir Residência 
Médica completa em Clínica Médica, emitido pela Associação 
Médica Brasileira (AMB) ou Comissão Nacional de Residência 
Médica (CNRM) ou possuir no mínimo 02(dois) anos de expe-
riência profissional em Clínica Médica, mediante atestado ou 
declaração pública em papel timbrado devidamente assinado 
pelo responsável legal da instituição ou registro na Carteira 
de Trabalho e Previdência Social. Na impossibilidade de seu 
comparecimento, poderá fazer-se representar por procurador 
legalmente constituído.

No caso do parágrafo anterior deve ser apresentado o 
original do instrumento do mandato, com firma reconhecida 
que ficará retido na Unidade, além do documento de identidade 
do procurador.

O candidato que não estiver presente no momento da 
chamada, ao chegar terá preferência sobre os demais ainda não 
convocados pela mesma, desde que esteja melhor classificado 
e ainda haja vaga.

Antes do início dos trabalhos, a mesa que presidir fornecerá 
os esclarecimentos necessários e determinará a orientação a ser 
seguida no seu decorrer.

ESQUEMA DE CONVOCAÇÃO
DATA: 24.06.2010
HORÁRIO: 15:00 horas
LOCAL: HOSPITAL GERAL DE SÃO MATEUS DR. MANOEL 

BIFULCO
ENDEREÇO: Rua: Ângelo de Cândia, 540 - São Mateus - SP
RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS:
CLASSIFICAÇÃO GERAL:
NOME, RG, CLASSIFICAÇÃO.
LUIS FELIPE BERCHIELLI - 33.657.182-3 - 1º
FABRÍCIO FARIAS CARDOSO DE ALMEIDA - 11754013-8 - 2º
WALTER DUARTE BATISTA JUNIOR - 1.497.327 - 3º
MARIO JOÃO SALVIATTO - 3.649.411-2 - 4º
ANDRÉ NEVES ALVES - 26.408.375-1 - 5º
FÁBIO ANTONIO CURADO AZEVEDO - 1852908 - 6º
NIVIA DE SOUZA JARDIM - 27.440.846-6 - 7º
VAGNER VASCONCELOS - 10.845.693-6 - 8º
MARCUS CHRISTIAN BEZERRA R. DANTAS - 50.683.366-

5 - 9º
MOACIR BUENO MARQUES - 29.266.524-6 - 10º
CHRISTIAN MELVIN DELGADO SALAVERRY - 13.575.086-

6 - 11º
ORGÃO EXECUTOR: HOSPITAL GERAL DE SÃO MATEUS DR. 

MANOEL BIFULCO
LOCAL DE TRABALHO: HOSPITAL GERAL DE SÃO MATEUS 

DR. MANOEL BIFULCO
Nº DE VAGAS/REGIME JURÍDICO: 11 VAGAS (CARGO)
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
HOSPITAL GERAL DE SÃO MATEUS DR. MANOEL BIFULCO
CONCURSO PÚBLICO: MÉDICO (ESPECIALIDADE: CARDIO-

LOGIA)
I.E. Nº 04/10 - EDITAL Nº 79/10
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ANUÊNCIA

18 - O candidato deverá acompanhar pelo Diário Oficial 
do Estado as publicações dos editais referentes às fases do 
Processo Seletivo.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
19 - O candidato poderá apresentar pedido de revisão 

no prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data da 
publicação do Resultado da Análise Curricular no Diário Oficial 
do Estado.

20 - Os pedidos de revisão deverão ser entregues no Núcleo 
de Atividades Complementares do Conjunto Hospitalar do Man-
daqui, devidamente fundamentados.

21 - Após a publicação da Classificação Final, a convocação 
para a escolha dos contratos será feita por Edital publicado 
no Diário Oficial de Estado com antecedência mínima de 5 
(cinco) dias úteis, respeitando-se rigorosamente a ordem de 
classificação.

22 - O candidato que, por qualquer motivo, não se apre-
sentar na convocação para escolha de contratos na data esta-
belecida pela unidade, perderá o direito à contratação, sendo 
convocado o subsequente na ordem da Classificação Final.

23 - O contrato será anulado pelo respectivo dirigente do 
órgão de classificação do contratado da Secretaria de Estado da 
Saúde, em caso de inexatidão das declarações do contratado 
ou de irregularidades na documentação por ele apresentada, 
verificada a qualquer tempo.

24 - Para maiores informações entrar em contato pelo 
telefone 2281-5240.

MODELO DE CURRÍCULO
I - DADOS PESSOAIS
01 - NOME: (sem abreviaturas)
02 - ENDEREÇO:
03 - TELEFONE: 04 - FAX: 05 - E-MAIL:
06 - DATA DE NASCIMENTO: 07 - ESTADO CIVIL:
08 - SEXO: M F
09 - NATURALIDADE: 10 - UF
11- PROFISSÃO:
12- NOME DO PAI:
13 - NOME DA MÃE:
14 - IDENTIDADE: 15 - ÓRGÃO EXPEDIDOR 16 - CPF:
II - FORMAÇÃO ESCOLAR OU ACADÊMICA
TÍTULO DE FORMAÇÃO ACADÊMICA (curso superior em 

nível de graduação, reconhecido pelo MEC):
III - TÍTULOS DE PÓS-GRADUAÇÃO (especificar a Instituição 

Promotora, ano de início e de conclusão)
DOUTORADO:
INSTITUIÇÃO/ANO:
MESTRADO:
INSTITUIÇÃO/ANO:
Pós Graduação, Aprimoramento, Extensão, Aperfeiçoamen-

to, etc.
IV - CAPACIDADE TÉCNICA E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL
Especificar local, duração e resumo das atividades desen-

volvidas que guardem estreita relação com a especialidade e a 
área de atuação.

INSTITUIÇÕES ONDE TRABALHOU:
CARGOS OCUPADOS, FUNÇÕES EXERCIDAS (informar res-

pectivos períodos)
EXPERIÊNCIA ADQUIRIDA DESCRITA NO ITEM 6: (principais 

atividades, realizações relevantes e respectivos períodos)
INSTITUIÇÕES ONDE TRABALHOU:
CARGOS OCUPADOS, FUNÇÕES EXERCIDAS (informar res-

pectivos períodos)
EXPERIÊNCIA ADQUIRIDA: (principais atividades desenvol-

vidas, realizações relevantes e respectivos períodos)
V - TRABALHOS PUBLICADOS ( na área nos últimos 5 anos)
VI - EXPERIÊNCIA DIDÁTICA APÓS A FORMAÇÃO - experi-

ência nos últimos 5 anos)
VII - PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS, CONFERÊNCIAS, 

SIMPÓSIOS APÓS A FORMAÇÃO (nos
últimos 5 anos)
ANEXAR OS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DE TODOS 

OS ELEMENTOS DECLARADOS.
DECLARO QUE ASSUMO TOTAL RESPONSABILIDADE PELAS 

INFORMAÇÕES APRESENTADAS NESTE DOCUMENTO.
DATA / / 2010 ASSINATURA

HOSPITAL GERAL JESUS TEIXEIRA DA 
COSTA-GUAIANAZES
“HOSPITAL GERAL JESUS TEIXEIRA DA COSTA - GUAIA-

NASES”.
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO :MÉDICO NA ESPECIA-

LIDADE DE GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA
EDITAL N° 109/2010 - RESULTADO DA ANÁLISE CURRI-

CULAR
O Serviço Técnico de Recursos Humanos do Hospital Geral 

“Jesus Teixeira da Costa”, da Coordenadoria de Serviços de 
Saúde da Secretaria de Estado da Saúde, TORNA PÚBLICO O 
RESULTADO DA ANÁLISE CURRICULAR para a classe de Médico 
na especialidade de Ginecologia e Obstetrícia, obedecendo 
os critérios estabelecidos no edital de abertura do Processo 
Seletivo.

De acordo com os itens 19 e 20 do edital de abertura do 
Processo seletivo, o prazo para apresentar recurso da nota 
obtida é de 03(TRÊS) dias úteis contados a partir da data 
de publicação. Os recursos deverão ser entregues no Serviço 
de Recursos Humanos no horário das 9:00 às 16:00 horas à 
Av.Miguel Achiole da Fonseca, 1092 - Guaianases - SP e deverá 
estar devidamente fundamentado.

RELAÇÃO DE CANDIDATOS
Nº de Inscrição-Nome-RG.-Nota
001 HELIO RABELLO ROCHA - 1336680-RJ - 11,00
002 MONICA BILIA - 21419610-0 - SP - 25,50
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO :MÉDICO NA ESPECIA-

LIDADE DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA
EDITAL N°108/2010 - RESULTADO DA ANÁLISE CURRI-

CULAR
O Serviço Técnico de Recursos Humanos do Hospital Geral 

“Jesus Teixeira da Costa”, da Coordenadoria de Serviços de 
Saúde da Secretaria de Estado da Saúde, TORNA PÚBLICO O 
RESULTADO DA ANÁLISE CURRICULAR para a classe de Médico 
na especialidade de Ortopedia e Traumatologia, obedecendo 
os critérios estabelecidos no edital de abertura do Processo 
Seletivo.

De acordo com os itens 19 e 20 do edital de abertura do 
Processo seletivo, o prazo para apresentar recurso da nota 
obtida é de 03(TRÊS) dias úteis contados a partir da data 
de publicação. Os recursos deverão ser entregues no Serviço 
de Recursos Humanos no horário das 9:00 às 16:00 horas à 
Av.Miguel Achiole da Fonseca, 1092 - Guaianases - SP e deverá 
estar devidamente fundamentado.

RELAÇÃO DE CANDIDATOS
Nº de Inscrição-Nome-RG.-Nota
001 ADAUTO LUIS PEDRO - 20407248-7 - 8,00
002 FRANCISCO ALEXANDRE PAULINO CASAGRANDE - 

24494485-4 - 15,00
CANDIDATO NÃO HABILITADO, POR NÃO ATENDER O ITEM 

11 DO EDITAL DE ABERTURA
003 - 10832140-X-SP - 0,00

HOSPITAL GERAL DR. MANOEL BIFULCO-
SÃO MATEUS
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
HOSPITAL GERAL DE SÃO MATEUS DR. MANOEL BIFULCO
CONCURSO PÚBLICO: FISIOTERAPEUTA
I.E. Nº 05/10
RETIFICANDO: A publicação do DOE de 16/06/10, Convoca-

ção para Anuência de FISIOTERAPEUTA:

pelo responsável ou registro em Carteira de Trabalho e Previ-
dência Social;

5.8 - possuir registro como Médico no Conselho Regional 
de Medicina - CRM-SP;

5.9 - ter boa conduta;
5.10 - não exercer cargo, emprego ou função pública na 

Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distri-
to Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso 
XVI do Artigo 37 da Constituição Federal e incisos XVIII do Artigo 
115 da Constituição Estadual.

6 - No ato da inscrição o candidato ou seu procurador, 
deverá preencher a ficha de inscrição, entregando:

6.1-Cédula de Identidade, CPF, registro no CRM e compro-
vante de experiência profissional (originais e cópias que serão 
autenticadas pelo agente responsável pela banca de inscrição, 
ficando as cópias retidas na unidade).

6.2 - Currículo, conforme modelo anexo, com documentos 
comprobatórios;

6.3 - Não haverá devolução dos currículos entregues pelos 
candidatos.

6.4 - Não serão aceitos os currículos que não atenderem ao 
modelo especificado no presente edital.

7 - Não será realizada a inscrição de candidato que não 
apresentar os documentos exigidos no item 6.

8 - A não comprovação dos documentos constantes do item 
5, por ocasião da escolha de vagas, implicará na eliminação do 
candidato e da anulação de todos os atos decorrentes da sua 
inscrição no processo seletivo.

8.1 - Os documentos apresentados deverão estar em perfei-
tas condições, de forma a permitir a identificação do candidato 
com clareza;

8.2 - Não serão aceitos protocolos ou quaisquer outros 
documentos diferentes dos acima definidos, inclusive carteiras 
funcionais;

8.3 - No caso de inscrição por procuração, devem ser apre-
sentados o original, além da cópia do instrumento do mandato 
a qual ficará retida na Unidade, o documento de identidade do 
procurador e serem satisfeitas as exigências constantes nos 
itens 6 e 8.

9 - Não serão recebidas inscrições por via postal, fax-símile 
ou via Internet.

DA ANÁLISE CURRICULAR
10 - O Processo Seletivo Simplificado constará de:
10.1 - Análise Curricular;
10.2 - A análise curricular terá caráter eliminatório.
DA SELEÇÃO, HABILITAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO
11 - Será considerado habilitado o candidato que obtiver 

nota igual ou superior a 5,0 (cinco) pontos na avaliação cur-
ricular.

DA ANÁLISE E JULGAMENTO DO CURRÍCULO
12 - Ao currículo serão atribuídos até no máximo 30 (trinta) 

pontos, na seguinte conformidade:
¦ CURSOS REALIZADOS:
- Doutorado
Valor Máximo = 4,0 pontos;
- Mestrado
Valor Máximo = 3,0 pontos;
- Curso(s) de Especialização referente à especialidade para 

a qual concorre, (diferente daquela certificação solicitada como 
condição de inscrição):

Valor Máximo = 2,0 pontos.
- Cursos de aperfeiçoamento, aprimoramento, etc. dentro 

da especialidade para a qual concorre (máximo de 4 cursos):
- 0,25 ponto por curso
Valor Máximo = 1,0 ponto
¦ EXPERIÊNCIA NAS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS
- 1,0 ponto por ano
Valor Máximo = 5,0 pontos
¦ EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL:
- Experiência profissional na especialidade para a qual 

concorre, de no mínimo, 01 (um) ano, contada a partir do pri-
meiro ano, para os candidatos inscritos nos termos dos subitens 
5.5 e/ou 5.6 e de 03 (três) anos, contada a partir do terceiro 
ano, para os inscritos nos termos do subitem 5.7, na seguinte 
conformidade:

a) no caso de servidores, o atestado ou a declaração pública 
deverá ser assinado pelo Diretor da Unidade em papel timbrado 
da instituição à qual o servidor se encontra atualmente subor-
dinado, com os respectivos carimbos, relacionando todas as 
atividades desempenhadas.

b) no caso de não servidores, terá que ser apresentado 
obrigatoriamente, o atestado ou a declaração assinado pelo 
responsável legal da instituição em papel timbrado da empresa 
ou com declaração da razão social, relacionando todas as ati-
vidades desempenhadas ou Registro em Carteira de Trabalho e 
Previdência Social.

c) no caso de profissional AUTÔNOMO, o atestado ou a 
declaração informando o período e a espécie do serviço realiza-
do, que deverá ser assinada pelo próprio profissional, mediante 
apresentação de comprovante/recibo de prestação de serviços, 
ou comprovante de pagamento da Previdência Social, ou com-
provante de pagamento de ISS ou recibos de pagamento de 
autônomos (RPA), atestando a respectiva experiência e tempo 
de serviço na área de atuação, conforme as atribuições do cargo:

- Setor Público e/ou Privado:
- 1,0 ponto por ano
Valor Máximo = 10,0 pontos
¦ TRABALHOS PUBLICADOS (na área nos últimos 5 anos):
- 0,5 ponto por trabalho
Valor Máximo = 2,0 pontos
¦ EXPERIÊNCIA DIDÁTICA/DOCENTE APÓS A FORMAÇÃO 

DE, NO MÍNIMO, 20 HORAS/AULA/ANO (experiência nos últimos 
5 anos):

- 0,5 ponto por experiência
Valor Máximo = 2,0 pontos
¦ PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS, CONFERÊNCIAS, SIM-

PÓSIOS APÓS A FORMAÇÃO (nos últimos 5 anos):
- 0,25 ponto por evento
Valor Máximo = 1,0 ponto
13 - Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a nota final e a lista para contratação obedecerá rigorosa-
mente à ordem de classificação, dentro do prazo de validade do 
Processo Seletivo.

14 - Em caso de empate, a classificação resolver-se-á, favo-
ravelmente, ao candidato que tiver pela ordem:

14.1 - escolaridade mais compatível;
14.2 - maior tempo de experiência;
14.3 - maior grau de escolaridade;
14.4 - maiores encargos de família;
14.5 - graduação ou especialidade;
14.6 - maior idade.
15 - Com relação ao parágrafo anterior, quando algum 

candidato, dentre os empatados na ordem de classificação, tiver 
idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, dar-se-á preferên-
cia ao de maior idade, nos termos da Lei Federal nº. 10.741, de 
1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso).

16 - O prazo de validade improrrogável do presente Proces-
so Seletivo Simplificado será de 01 (um) ano a partir da data de 
publicação da Classificação Final, ou antes, de findo este prazo, 
em razão de homologação de Concurso Público para provimento 
de cargos promovido para a classe de Médico (especialidade: 
Medicina Intensiva), para a unidade em questão.

17 - A inexatidão ou irregularidade da documentação, 
ainda que verificada posteriormente, eliminará o candidato do 
Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes de 
sua inscrição.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
19 - O candidato poderá apresentar pedido de revisão 

no prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data da 
publicação do Resultado da Análise Curricular no Diário Oficial 
do Estado.

20 - Os pedidos de revisão deverão ser entregues no Núcleo 
de Atividades Complementares do Conjunto Hospitalar do Man-
daqui, devidamente fundamentados.

21 - Após a publicação da Classificação Final, a convocação 
para a escolha dos contratos será feita por Edital publicado 
no Diário Oficial de Estado com antecedência mínima de 5 
(cinco) dias úteis, respeitando-se rigorosamente a ordem de 
classificação.

22 - O candidato que, por qualquer motivo, não se apre-
sentar na convocação para escolha de contratos na data esta-
belecida pela unidade, perderá o direito à contratação, sendo 
convocado o subsequente na ordem da Classificação Final.

23 - O contrato será anulado pelo respectivo dirigente do 
órgão de classificação do contratado da Secretaria de Estado da 
Saúde, em caso de inexatidão das declarações do contratado 
ou de irregularidades na documentação por ele apresentada, 
verificada a qualquer tempo.

24 - Para maiores informações entrar em contato pelo 
telefone 2281-5240.

MODELO DE CURRÍCULO
I - DADOS PESSOAIS
01 - NOME: (sem abreviaturas)
02 - ENDEREÇO:
03 - TELEFONE: 04 - FAX: 05 - E-MAIL:
06 - DATA DE NASCIMENTO: 07 - ESTADO CIVIL:
08 - SEXO: M F
09 - NATURALIDADE: 10 - UF
11- PROFISSÃO:
12- NOME DO PAI:
13 - NOME DA MÃE:
14 - IDENTIDADE: 15 - ÓRGÃO EXPEDIDOR 16 - CPF:
II - FORMAÇÃO ESCOLAR OU ACADÊMICA
TÍTULO DE FORMAÇÃO ACADÊMICA (curso superior em 

nível de graduação, reconhecido pelo MEC):
III - TÍTULOS DE PÓS-GRADUAÇÃO (especificar a Instituição 

Promotora, ano de início e de conclusão)
DOUTORADO:
INSTITUIÇÃO/ANO:
MESTRADO:
INSTITUIÇÃO/ANO:
Pós Graduação, Aprimoramento, Extensão, Aperfeiçoamen-

to, etc.
IV - CAPACIDADE TÉCNICA E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL
Especificar local, duração e resumo das atividades desen-

volvidas que guardem estreita relação com a especialidade e a 
área de atuação.

INSTITUIÇÕES ONDE TRABALHOU:
CARGOS OCUPADOS, FUNÇÕES EXERCIDAS (informar res-

pectivos períodos)
EXPERIÊNCIA ADQUIRIDA DESCRITA NO ITEM 6: (principais 

atividades, realizações relevantes e respectivos períodos)
INSTITUIÇÕES ONDE TRABALHOU:
CARGOS OCUPADOS, FUNÇÕES EXERCIDAS (informar res-

pectivos períodos)
EXPERIÊNCIA ADQUIRIDA: (principais atividades desenvol-

vidas, realizações relevantes e respectivos períodos)
V - TRABALHOS PUBLICADOS ( na área nos últimos 5 anos)
VI - EXPERIÊNCIA DIDÁTICA APÓS A FORMAÇÃO - experi-

ência nos últimos 5 anos)
VII - PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS, CONFERÊNCIAS, 

SIMPÓSIOS APÓS A FORMAÇÃO (nos
últimos 5 anos)
ANEXAR OS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DE TODOS 

OS ELEMENTOS DECLARADOS.
DECLARO QUE ASSUMO TOTAL RESPONSABILIDADE PELAS 

INFORMAÇÕES APRESENTADAS NESTE DOCUMENTO.
DATA / / 201 ASSINATURA
CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI
TORNANDO SEM EFEITO
Tornando sem efeito o EDITAL Nº 081/10 publicado no DOE 

de 10/06/10 - Seção I - pág. 177, que convocou para Anuência 
candidatos remanescentes do Concurso Publico para a classe 
de Médico especialidade ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA, para 
este Conjunto Hospitalar do Mandaqui.

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
UNIDADE: CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI
EDITAL Nº 007/2010
CATEGORIA: MÉDICO (ESPECIALIDADE: MEDICINA INTEN-

SIVA)
O Conjunto Hospitalar do Mandaqui, da Coordenadoria de 

Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde, por meio 
da Comissão Especial de Contratação por Tempo Determinado, 
visando atender as determinações contidas no Decreto nº 
54.682, de 13/08/2009 que regulamenta a Lei Complementar 
nº 1093, de 16/07/2009, em seu Artigo 2º, inciso II, objetivando 
suprir necessidades de pessoal perante a contingência que des-
garra da normalidade das situações cujo atendimento do serviço, 
reclama satisfação imediata e seqüenciada, incompatível com o 
regime normal de concursos, TORNA PÚBLICA A ABERTURA DE 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO para 01 (uma) contratação, 
por tempo determinado, na classe de MÉDICO (ESPECIALIDADE: 
MEDICINA INTENSIVA) para atuarem junto a Gerência de Clínica 
Médica, do Conjunto Hospitalar do Mandaqui.

1 - O presente Processo Seletivo obedece às regras expres-
sas na Resolução SS nº 135 de 10, publicada a 12/09/2009 e 
Instrução Normativa - UCRH nº 2/2009.

2 - As inscrições serão realizadas no período de.21/06/10 
a 24/06/10 das 10 às 15 horas, no Núcleo de Recrutamento e 
Seleção, da Gerência de Recursos Humanos do Conjunto Hos-
pitalar do Mandaqui, sito à Rua Voluntários da Pátria, nº 4.301, 
Mandaqui, São Paulo - SP.

3 - As contratações serão preenchidas em caráter temporá-
rio, com base na aludida Lei Complementar, em Jornada de 12 
(doze) horas semanais, pelo período de até 12 (doze) meses, ou 
até que os cargos correspondentes sejam providos, respeitan-
do o limite estabelecido no Padrão de Lotação da respectiva 
Coordenadoria.

4 - Os vencimentos iniciais referentes à classe de Médico, 
em Jornada Básica de Trabalho (20 horas semanais), correspon-
dem à Referência 01, da Estrutura de Vencimentos I, da Escala 
de Vencimentos Nível Universitário, da Lei Complementar n.º 
840, de 31/12/97.

DAS INSCRIÇÕES:
5 - São requisitos para inscrição:
5.1 - ser brasileiro nato ou naturalizado ou gozar das prer-

rogativas do Artigo 12 da Constituição Federal;
5.2 - estar em gozo de boa saúde física e mental;
5.3 - não ser portador de deficiência incompatível com o 

exercício da atividade a ser desempenhada;
5.4 - possuir 18 anos completos;
5.5 - ter concluído Residência Médica em Programa Cre-

denciado pela Comissão Nacional de Residência Médica na 
especialidade de Medicina Intensiva e/ou Clínica Médica e/ou 
Cardiologia e/ou Pneumologia:e/ou;

5.6 - possuir Título e/ou Certificado de Especialista emitido 
pela Associação Médica Brasileira (AMB), ou Comissão Nacional 
de Residência Médica (CNRM), na especialidade de Medicina 
Intensiva e/ou Clínica Médica e/ou Cardiologia e/ou Pneumo-
logia e/ou;

5.7 - possuir experiência profissional de, pelo menos, 2 
(dois) anos em atendimento de Medicina Intensiva, comprovada 
mediante atestado ou declaração em papel timbrado, assinado 


